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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Em Em 13 de agosto de 2009. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
O GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO 
DA EDUCAÇÃO FÍSICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.1° Fica considerado, para todos os fins legais, de Utilidade Pública 
Municipal, O GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO DA 
EDUCAÇÃO FÍSICA, situado a Rua Henrique Terra s/n°- sala 01 - Portinho — 
Cabo Frio/RJ, sob o n° do CNPJ: 08295457/0001-82. 

Art.2° O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias, para 
regulamentação da presente Lei. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 	 de 2009. 

JOSÉ RICARD 	HO GONÇALVES 
or 

JUSTIFICATIVA: 

O Grêmio Recreativo C,a navalesco da Educação Física, é uma entidade 
sem fins econômicos, e têm por objetivo o trabalho social em diversas 
comunidades levando a socialização aos cidadãos. 

Vale destacar a importância deste Bloco carnavalesco junto à 
comunidade, tendo em vista que, há anos são realizadas aulas, recreação, 
inclusão social e acima de tudo saúde aos jovens e adultos do nosso município. 

Vale destacar ainda que todo esse trabalho é feito sem o menor interesse 
econômico, visto que todo o trabalho é voluntário por parte dos profissionais de 
Educação Física. 

Nestas condições, entende-se que seria uma medida de caráter 
emergencial. 

Esperamos contar com a aprovação dos Nobres Vereadores. 

PROJETO DE L EI N° 075/2009. 


